LEI Nº 0457/05, DE 01 DE ABRIL DE 2.005.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIAPL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Educação, com vistas a expansão e Melhoria do Ensino Fundamental e à Qualidade do Sistema Educacional, nos termos da minuta em anexo.


Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a Contratar Emergêncialmente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no Art. 37, Inc. IX, da Constituição Federal e Art. 19 da Lei Orgânica do Município, uma servente, com carga horária de 20,00 horas semanais, até o final do ano letivo de 2005, para atendimento ao convênio.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativos a 03 de março de 2005.
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